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No que concerne a cuidados de saúde primários, a população de Almada e do Seixal é servida

pelo Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Almada-Seixal, que tem como prestadores

associados os Centros de Saúde do Seixal, Costa da Caparica, Cova da Piedade, Amora,

Corroios e Almada.

São mais de 300 mil as pessoas residentes nestes concelhos, população esta que tem vindo a

deparar-se com recorrentes dificuldades no acesso a cuidados de saúde primários. De acordo

com um comunicado assinado pelos presidentes das Câmaras Municipais de Almada e do

Seixal, haverá pelo menos 70 mil utentes sem médico de família.

Perante esta situação, seria expectável que fossem envidados os esforços necessários para

proceder à colocação de médicos bem como de outros profissionais de saúde em falta nas

unidades destes concelhos. No entanto, não é isso que está a acontecer. De facto, abriu um

concurso para a contratação de 70 médicos de família que não contempla uma única vaga para

as unidades de saúde da influência do ACES Almada-Seixal (Aviso n.º 14395-A/2014, publicado

em Diário da República, 2.ª série - N.º 248 - 24 de dezembro de 2014).

Em abril do ano transato, o Bloco de Esquerda questionou o Governo sobre a disponibilização

de cuidados de saúde na UCSP Santo António do Laranjeiro, um prestador associado do Centro

de Saúde da Cova da Piedade, que integra também o ACES Almada-Seixal. Na resposta, o

Governo referia que esta unidade tem “30.827 utentes utilizadores, dos quais 16.148 não têm

médico atribuído. Acresce ainda uma lista de 1.606 utentes de uma médica que se encontra de

atestado de longa duração” acrescentando que “para que os restantes utentes possam ficar com

médico atribuído será necessário colocar na Unidade mais 9 médicos”.

Ora, não se compreende como pode abrir um concurso para colocação de médicos que não

contemple um único clínico para o ACES Almada-Seixal quando a carência de médicos neste

agrupamento é de tal ordem que só na UCSP Santo António do Laranjeiro seriam necessários

mais 9 médicos para que todos os utentes pudessem ver cumprido o seu direito a terem um



médico de família. Para tal, é necessário proceder à contratação dos médicos em falta neste

ACES, bem como dos restantes profissionais de saúde necessários para a adequada prestação

de cuidados de saúde de proximidade aos utentes.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento da situação exposta?1.

Por que motivo o Aviso n.º 14395-A/2014, publicado em Diário da República, a 24 de

dezembro de 2014, não prevê a contratação de nenhum médico para o ACES Almada-Seixal

2.

Quantos médicos são necessários para que todos os utentes do ACES Almada-Seixal

tenham médico de família? Quantos médicos existem atualmente?

3.

Tendo em conta os utentes inscritos no ACES Almada-Seixal, qual deveria ser o quadro de

pessoal desta unidade de saúde (enfermeiros, assistentes operacionais, etc)? Qual é

atualmente o quadro de pessoal?

4.

Que medidas vão ser implementadas para garantir a contratação dos profissionais

necessários ao normal funcionamento do ACES Almada-Seixal bem como para assegurar

que todas as pessoas têm médico de família?

5.

Quantos trabalhadores estão a exercer funções em unidades do ACES Almada-Seixal

através de Contrato de Emprego Inserção (CEI) ou Contrato de Emprego Inserção+ (CEI+)?

Quais as funções desempenhadas?

6.

Palácio de São Bento,  terça-feira, 20 de Janeiro de 2015

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)

MARIANA AIVECA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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